
\T- 73 blo9
nE-)filoT' ,ffi
uX^^nf, u/rar/c.rrooffio*oiuo

rpner ettunaru§t?Eàb?i:Êgl?§A G RAN DE

LEt No 4.750 De 16 de feverêiro de 2009'

coNcEDE TiTULo DE cIDADÃo
CAMPINENSE A DOM ALDO DI

ctLlo PAGorro E DÁ ourRAS
PRovtDÊNclAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' Íaço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou ê eu sanciono a sequinte

LEI

Àrt. 1" - Iica colrc'tlrrLo o Lrlulo'l' ( i'hllLr rlr l rrrrplrrcrrc l Dom '\ldo I)i

Clillo I'xgotto.

Art. 2" Esla L.ei enLrarh em vigor na dala de sLril fllblicacão'

't A.t. 3'- R"uogon,_se as disposições cm contr'ário'

Prefeito


